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A Lei de Informática do  

Ponto de Vista da Indústria 
 



Lei de Informática  
 

 Editada em 1991, renovada em 2004, vigência até 2019;  
 Concessão de estímulos tributários e contrapartida de 

investimentos em P&D pelas empresas; 
 O benefício da Lei de Informática foca o hardware e não o 

software (isenção de IPI);  
 Atraiu principais empresas internacionais de informática, 

telecomunicações e automações em geral (mais de 400 
empresas); 

 Responsável pela geração de riqueza de R$ 75 bilhões e 
mais de 100 mil empregos diretos (dados de 2011); 

 Foco principal - Redução do preço do bem ao consumidor  





















Desafios para os próximos anos 
 

 Aumento do valor agregado no Brasil a custos 
competitivos e reversão da curva ascendente de déficit 
da balança comercial; 

 Qualificação da mão de obra; 
 Assumir liderança de mercado e tecnológica em algumas 

áreas (automações, software etc) 



Muito Obrigado! 
 

Irineu Govea 
Diretor da Área de Informática da ABINEE 
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